
PREFEITURA

Praçe Rio Branco, 86 - Centro - Cep. 14730-000 - Monte Azul Paulista/SP

Ofício GP no 12312026.

Monte Azul Paulista/SP, 03 de março de 2026.

Assunto: Encaminhamento de Projeto de Lei de Abertura de Crédito Adicional
Especial.

Excelentíssimo Senhor,
Presidente da Câmara do Município de Monte Azul Paulista/SP,

Cord ialmente,

MARDQUEU SlLVlO Assinado de forma disiolpor

F RAN C A:e304280e82 m?XEHi','J!,,.
O Dâdos: 2026-03 '09 l 7:04:4ó {3'00'

MARDQUEU SILVIO FRANÇA
Prefeito do Município de Monte Azul Pau lista/SP

Com os cordiais e respeitosos cumprimentos, apraz-me vir à
presença de Vossa Excelência e Nobres Pares, para fins de encaminhar a esta

iespeitósa Casa de Leis o Projeto de Lei anexo, acompanhado das respectivas

JustiÍicativas, o qual tem por finalidade dispor sobre a "abeftura de crédito
Adicional Espécial, provenientes de excesso de arrecadação no

orçamento-programa ào exercício de 2026, e dá outras providências"' pa.a

abertura do devido processo legislativo pertinente'

Para tanto, Nobres Edis, nos termos da Lei Orgânica do

Município de Monte Azul Paulista/sP e do Regimento lnterno dessa r. casa,

encaminha-se a presente propositura para análise e deliberação de Vossas

Excelências.

Portrataramatériaderelevanteinteressepúblico'solicitamos
que seja marcada sessáo extraordinária'

Colocando-nos à inteira disposiçáo de Vossa Excêlência para

eventuais esclarecimentos que se fizerem necessários' renovo os votos de

elevada estima e distintas considerações e na oportunidade, despeço-me.

DO MUNICIPIO DE ÍIIONTE AZUL PAULISTA

-efrffiôõEsTo-peulo-

Excelentíssimo Senhor'
WILSON RODRIGUES
Presidente da Câmara Municipal Monte Azul Paulista/SP'
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Art. ío. O Foder Executivo cio ivtunicípio de Monte Azul Faulista Íica

autorizado a abrir no orgmento-programa do exercício de 2026, Crédito

Ããiãio"ár Especial, proveiientes de excesso de arrecadação' rys l9lÍ1oj- 99
in"iiã riào 

"rtigo 
ai da Lei Federat n'4.32011.964, no valor de R$ í00.000'00

i"ã, .ii.""i"icom inctusão no ppA - ptano pturianuat2.026t2.O29, LDo - Lei

àãóiÀtrir". Orçamentárias 2.026 e Lei Or'çamentária vigente, oom a inclusão

da seguinte dotação orçamentária:

PREFEITURA Do [uNtcÍpto DE ot{TE AzuL pAUUsrA
ESTADO DE SAO PAULO

Praça Rio Branco, 86 - cenro - Cêp. í4730-000 - Monte Azul Paulista/SP

Projeto de Lei no 1689, de 03 de março de 2026.

Dispõe sobÍe a abertura de Crédito
Adicional Especial, provenient* de
êrcesso de arr*adação, no orçamento-
programa do exercício de 2O26, ê dá outras
providências.

M-ARDQUEU SILVIO FRANçA, Prefeito do Município de Monte 'Azul

Paulista, Estado de São Paulo, no uso de sua§ atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal, APROVOU e ele PROMULGA

e SANCIONA a seguinte Lei:

ABERT URA DE CRÉDITo ADlcl ONAL ESPE IAL

02 03 oo sEcÂEÍARiÂ DE O8RÂ5 E UÂAÂi'iisi'iio

378 15.451.0O35.114:2.OOOO lnÍtae§'lrutura Vias Uíbanas 100'O0O'0O

4.4.90.51.@ oBRAs E lÍ{sÍAtaçÕÉs F R'r 0 02 a1

02 ÍRANSFERÊN0a5 E coNvÊÍ{los EsÍADuAlsvlNcutaoos

801002 coNv Ne 2026.014.81142 - BETH SAHAO
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Ârt.r.AcoberturacioCrécjiioAciicionaiEspeciaiabertopeioartigo
anterior no urtor total de R$ 100.000,00 (cem mil reais), se dará da seguinte

forma:

| - R$ íOO'OOO,00 (cem mil reais): conforme disposto nos termos do

inciso ll, § 1o do artigo 43 da Lei Federa! no 4'320/1'-q64, provenbnte de excesso

de arrecadação de recursos federais

Art.30.FicamatualizadososanexosllelllnoPlanoPlurianualde
2.026t2.02g e os anexos V e Vl na Lei de Diretrizes orçamentárias para 

.o

exercício de 2.026 Íeferentes ao Programa de que trata a presente Lei, podendo

ser suplementado se necessário.

Art. 4o. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação'

revogadas as disposições em contrário'

Monte Azul Pauiista/SP, 03 de março de 202ô



PREFEITURA DO ÚUNIC|PIO DE MONTE AZUL PAULISTA

--e§ÍÃoõoÉs-Ão-peulo--

PÍaça Rio Branco, 86 - Centso - Cêp. '1,í730-lrfl) - Montê Azul Paulista/SP

MARDQUEU SILVIO AisiíÉdo de Íoíma dieitôl por

F RAN CA:930428098 mÉr'J!'J§.,.
20 hdos: 2026.03.09 I 704is8 {3'00

MARDQUEU SILVIO FRANçA
Prefeito do Municipio de Montê Azul Paulista/SP

Registrada e publicada no expediente da Secretaria da Prefeitura do
lvíunicípio de Monte Azul Paulista/SP, em 03 de março de 2C26.
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PREFETTUR^ pO UUNICÍP|O E ONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SAO PAULO

Praça Rio Branco, 86 - Centlo - Cep. í4730400 - Monte Azul Paulista,/SP

Justificativa de Apresentação
Projeto de Lei no í689, de 03 de março de 2026

Dispõe sobre a abertura de Crédito
Adicional Especial, provenientes de
excesso de arrecadaçáo, no oÍçamento-
programa do exercicio de 2O26, e dá outras
providências.

E x cele n tí ssi mo S en ho r,
Presidente da Cãmara do llunicípio de Monte Azul Paulista/SP'

Tenho a honra de submeter, por interméciio de Vossa

Excelência, à apreciação dessa Egregia Câmara do Município de Monte Azul

PaulisteúSP, o anexo Projeto de Lei que dispõe sobre abertura de credito

adicional Especial no orçamento - Programa do exercÍcio Íinanceiro de 2026, em

cumprimento ao disposto no artigo 165 e 167, parágraÍo 1o da Constituição

Federal,artigosodaLeideResponsabilidadeFiscal(LeiComplementarFederal
no 101, de 4 de maio de 2000) e Lei Federal no 4'32011 9il'

O presente Projeto de Lei tem porÍinalidade abrir no Orçamento-

Programa do exercício ae áoze Crédito Adicional Especiat no valor R$

í 00:000,00 (cem mil reais), destinado a despesas de custeio' com recursos

oriundosdoGovernoEstadual,vinculadosatransferênciaespecÍficapara
atendimento de demanda pública previamente pactuada A abertura do credito

faz-senecessáriaemrazãodainexistênciadedotaçãoorçamentáriaespecífica
para a reÍericia despesa na Lei Orçamentária Ânual vigente' tornando

imprescindível a adequação orçamentária para viabilizar a coÍreta execuçáo dos

recursos recebidos.

Ressalta-se que os valores ingressaram ou possuem previsão

de ingresso nos cofres municipais por meio de repasse federal vinculado'

config-urando excesso de anecada@o, bem como' quando necessário' serão

comp-lementadosmedianteanulaçãoparcialdedotaÇão'conÍormeautorizado
pelo'incisollelll,§í",doartigo43daLein"432Ol1964'garantindo-se'assim'
o equilíbrio orçamentário e a regularidade fisca!'

Destaca-se, ainda, que a presente abêrtura de crédito não se

destina à criaçâo, expansáo ou aperfeiçoamento de aÉo governamental' mas

tão somente à adequação orçamentária para execuÉo de despesa já

compreendicia no planejamento govemamentai' rczào peia quai Íica dispensada

Página I I

Ilustríssr'mos Senfi ores,
Vereadores desúa Casa Legislativa,



a estimativa de impacto orçamentário-financeiro, nos termos do artigo 16 da Lei

Complementar no 10112000.

Solicitamos a aprovação do projeto em sessáo extraordinária
para que possamos realizar os procedimentos de licítação.

Por se tratar de despesas que náo refere à criação, expansão

ou aperfeiçoamento de ação governamental, fica dispensado à estimativa de

impacto orçamentário-financeiro, de acordo com Artigo 16 da LRF 101 de 04 de

maio de 2.000.

Conforme disposição do artigo 3o do Projeto de Lei a cobertura

do crédito Adicional Especlat será suportado por excesso de anecadação e

anulaÉo parcial de dotação, nos trermos do inciso ll e lll, § 10 do artigo 43 da Lei

Federal no 4.32011.9il.

Estas são as justificativas pertinentes para apresentaçâo do

presente Proleto de Lei que dtspõe sobre a abertura de credito Adrcronal

Especial, no orçamento-programa do exercício de 2026'

Atenciosamente,

MARDQUEU SILUO ffi[#i:; 
forma disitar por

FRANCA:93042809 rRANcÂs304280e820
Dadotr2026 03 09 !705:10820 {3m,

MARDQUEU SILVIO FRANçA
Prefeito do Município de Monte Azul Paulista/SP
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PREFEITURA DO ÍúUNlCiPlO E iIONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SAO PAULO

Praça Rio Branco, 86 - Centro - Cep. í/t730-000 - ilonte Azul Paulista./SP



cÂrrlene. MUNTcTPAL DE MONTE AZULPAULISI'A

LEI NO 1.68112026 - DISPOE SOBRE A ABERTURA DE CREDITO
ESPECIAL, PROVENIENTES DE SUPERÁVI FINANCEIRO, NO

"Palácio 8 de Março,
Rua Ciel.Joào \Ianoel, no 90 - (-I.}. l.t730-l l5- ttne l7--1361-12Í4

CN PJ n" 54. I ó3. t ó7/0001-00 = site r*rrw.camaramonteazulsp.grrv.br
email: sccretaria@câmarâm()nteazul.sp.1;ov.br

Estado de São Paulo - Brasil

EDITAL DE CONVOCACAO

EM CONFORMIDADE COM O QUE DETERMINA OS ARTIGOS 141 E 142 E SEUS
PARÁGRAFOS DO REGIMENTO INTERNO DESTA CASA DE LEIS, FICA VOSSA
EXCÉLÊiiCIA CONVOCADO A COMPARECER iIO PLEIiiÁRIO .,PALTIIRO TORRIERi' DÂ
CÂMARA MUNICIPAL DE MoNTE AZUL PAULISTA/SP, AS 17 HoRAs E 30 MINUToS Do
DIA 16 DE MARÇO DE 2026 PARA REALIZA çAO DA 5. (QUTNTA) SESSÃO

o 2025t2028.EXTRAORDINÁNIA OC 2026, D A.I 9" LEGISLATU RA, AUATRIÊNI

PROJETOS DE LE|S No 1.662 AOS í.680 E 1.682 AOS í.695/2026 - DTSPOE SOBRE A
ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, PROVENIENTES DE EXCESSO DE
ARRECADAÇÃO, NO ORçAMENTO-PROGRAMA DO EXERCíC|O DE 2026, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

Á

PROJETO DE
ADICIONAL
oRÇAMENTO-PROGRAMA DO EXERCíC|O DE 2026, E DÁ OUTRAS PROVTDÊNCrAS.

MUN rE AZUL rAULr§ r A, ',rU UE ltrAKVU UE 2V2a.

-t' /- l;.;.
YíILSON RODRIGUES

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
MONTE AZUL PAULISTA - SP.



MONÍE AZUL PAULISTA, ÍO DE MARCO DE 2026.

Assinatura
Data de

recebimento
Hora de

recebimêntovereador

Claudio Antonio
Henrique
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Lucas Pin
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EDITAL DE CONVOCAÇÃo - rncr-usÃo

EM CONFORMIDADE COM O QLIE DETERMINA OS ARTIGOS 14'I E 142 E SEUS
plnÁcnlros Do REGIMENTo INTERNo DEsrA cAsA DE LEls, FlcA vossA
EXCELÊNcra coxvocADo A coMPAREcER No PLENARIo "PALtllRo roRRlERl" DÂ

cÂmenl MUNtctPAL DE MoNTE AzuL PAULISTA/SP, AS 17 HORAS E 30 MINUTOS DO

DIA 16 DE MARCO DE 2026 PARA REALIZAçAo DA 5. (ourNTA) SESSAO

EXTRAORDINARIA DE 2026, DA 1 9a LEGISLATURA, QUATRIENIO 202512028.

MONTE AZUL PAULISTÂ, iO DÉ MARÇO DE 202ô.

./-, /, w

VüiT§ON RODRiGUES
PRESIDENTE ol cÂulna MUNIcIPAL

MONTE AZUL PAUL]STA - SP.

CÂMÂRÂ MUNICIPÀL DE MONTE AzULPAUIISTÀ
"Palácio 8 de Março"

l{ur (.cl..faio \lan<rl, no (ru - CtlP. l+730-l l5- ti)ne l7- .}361-1251
{ -\1,-l n'r{.1ó-1.ló7/(XXll,0(l = srte: r}'\tw.caruram(,nrt.irzul.sp.gr^.br

rnrail: rccretaria@carÍlarârn(rrtcazul.sp,ex'-lrr
Estado de São Paulo - Brasil

pROJETO DE RESOLUçÃO No ooz/2026 - DISPÕE SoBRE: CONçEDE ACRÉSCIMO NO

VALOR DO CARTÃO ALIMENTAÇÃO AOS FUNCIONÁRIOS EFETIVOS E

COMTSSTONADOS DA cÂMARA IIUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA/SP, E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.



MONTE AZUL PAULISTA, 1O DE MARÇO DE 2026.

Assinatura
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CÂMARÁ MUNICIPAT DE MoNTE AZUL PAULISTA
Estado de Sâo Paulo - Brasil

Rua Cel. foão Manoel, n'. 90 - CEP. 14,73O-0OO - Íone/ fax: 0)ü-17- 3361.1254
Sitê: www.canlaramonteazul.sp.go\,.br

Email: iuridico@camaramonteazul.sp.gov.br

PARECER JURIDICO n.t 0L412.026

Interessado: Câmara Municipal de Monte Azul Paulista.

Assunto: Proietos de Leis protocolizados no mês de janeiro de
2O26t que "Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional
Suplementar ou Especial lle 2íJ26, e dá outras providências".

1. Relatório:

Trata-se da legalidade dos Projetos de Leis acima mencionado
onde o Executivo Municipal reguer autorização para a Abertura de
créditos para o exercício de 2026.

2. Fundamentação:

De autoria do Prefeito Municipal, os Projetos de Lei em epígrafe
autorizam o Executivo Municipai solicitar autorização para
suplementação de crédito especial e suplementar, conforme
apresentado pelo contador responsável pelos números apresentados
do PPA, LDO e LOA.

O Projetos de Leis do mês de Janearo de 2.O26, onde fica
autorizado a abrir no orçamento-prog rama do exercício de 2026,
Crédito Adicional Suplementar ou especial nos valores
correspondentes a cada PL tem como objetivo a inclusão no PPA -
Plano Plurianual 2.026/2.029, LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias
2.A26 e Le; Orçamentái'ia vigente, com a incii.:são da segiiinte
dotação orçamentária:

ffiffiE

z
o
o
t-o
ÉI!
IIJf-z
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f-z
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looo

Ficaram assim, suplementados na contadoria da prefeitura de
lr4onte Azul Paulísta, Estado de São Paulo, os valores acimâ
mencionados para o exercício financeiro da Prefeitura Municipal no
ano de 2026.



CÂMARA MUNICIPAT DE MONTE AZUL PAUTISTA
Estado de São Paulo - Brasil

Rua Cel. foão Manoel, n". 90 - CEP. 14.730-000 - fone/fax OXX-17- 336l.1254
Site: www.camaramonteazul.so.gov.br

Email: iuridico@camaramonteazul.sp.gov.br

Assim sendo, as mudanças de uma mesma categoria exigem
um crédito adicÍonal, que onera o percentual oenêrico concedido
em iei orçanrentária anuai (artigo, 165 § 8o, cia CF), ou, utiiizacia
toda essa margem, há de o Executivo solicitar específica permissão
legislativa para essa modificação orçamentária.

Os Créditos Suplementares, (amplo conceito), são previstos nos
cll LIgUS +U d +O Ud Lel ll" '+.JzVl Lao+ LUlllleLlud LUlll LEI uU
Orçamento e constituem modalidades de creditos adícionais
destinados a complementar os créditos orçamentários abertos e tidos
como insuficientes.

,J^ l^: -^l-!:..^^ ^^ -l^-^ -1..-i^-..^l À- ,Ji-^!-:-^-v5 Pr uJtrL\JS UC rEl r CTOLTVU> OU PrOllu PrUr r(rr rrJ<lr, (l> Ull Err rz.t)
orçamentárias, ao orçamento anual e aos créditos adicionais serão de
iniciativa exclusiva do Prefeito e serão apreciôdos pela Câmara
Municipal.

A abei'turô dos créditos ôdicionais süplementares
(remanejamento, transferência) depende da existência de recursos
disponíveis para ocorrer à despesa e será precedida de exposição
j ustificativa .

A Lei Orgânica do município de Monte Azul Paulista, em seu
aftigo 12 determina que:

Artigo - 12, Cabe à Câmara Municipal, com sanção
do Prefeito, dispoÍ sobre ãs matérias de competência do
Município, especialmente sobre:

I - tributos municipais, arrecadação e aplicação
dê suas rendasl

II - plano plurianual, diretrizes oÍçamentárias e
orçamento anuaÍ da administração local, autorização de
abeÍtura dê créditos;

Com efeito, a proposta, através de interpretação sistêmica do
artigo !67, III, da Constituição Federal. Ainda, informo aos nobres
vereadores que devem ser observados os ditames da 101/2000 - Lei
de Responsabilidade Fiscal.
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cÂueRe uunrcrpll pn uorurp nzul paurtsra
Estado de São Paulo - Brasil

Rua Cel. Ioão Mânoel, n'. 90 - CEP. 14.730-000 - Íone/Íaxt O§-17- 376L.7254
Site; www.camaramotrteazul.sp.gov.br

Email: iuridico@camaramonteazul,sp.gov.br

#ffi#

Por essas razões, esta Assessoria Jurídica Legislativa opina pela
POSSIBILIDADE JURIDICA da tramitação, discussão e votação da
matéria proposta, os quais encaminho as Comissões Permanentes e
Plenário desta Casa Legiferante.

3. Conclusão

É o parecer, salvo methor e soberano iuízo das
Comissões e Pienário desta Casa Legislativa.

Monte Azul Paulista, 11 de março de2026.

WILSON RODRIGO GARCIA
Procrirador Jurídico
oAB/SP 276.L5A
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Impoftante saiientar que a emissão de parecer por esta
Procuradoria Jurídica não substitui os pareceres das Comissões
Permanentes, porquanto essas são compostas pelos representantes
do povo e constítuem-se em manifestação efetivamente legítima do
Parlamento, Dessa forma, a opinião jurídica exarada neste parecer
não tem força vincuiante, podencio seus iundamentos serem
utilizados ou não pelos membros desta Casa.



CÂMAR.A MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
Rua CêI. João Manoel, n'. 90 - CEP. í4.73G000 - fone/Íax: 0XX-17- 3361-1254

Site: www.camaramonteaz ul.sp.oov.br
Email : secrêtaria2@camaramonteazul.sp.gov.br

Es t a d o de São Paulo

Assinaturas Diqitais
O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municípal de Monte
Azul Paulista. Para verificar as assinaturas, clique no link:
httos://monteazuloaulista.srscam.com. br/doc mêntos/autenticar?chave=85359YF0T6KWF
gFJ, ou vá até o site httos.//monteazulpaulista.siscam.com.br/documentos/autenticar e
utilize o ódigo abaixo para verificar se este documento é válido:

ffiffi#

Código para verificação: 85S5-9YF0-T6KW-F9FJ
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Câmara Municipal de Monte Àzul Paulista, 12 de matço de 2026
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CONSTITUI Ão
PARECE EM DAS MISSOES PERMANENTE

ER UCA o SA DEEA NC A LíTrcA
R E SERV P BLIC E T DAS E

FINANÇAS E ORÇAMENTO

Referente: Projeto de Lêi No 1689/2026 - Dispõe sobrê a abertura de CÍédito Adicional Espêcial,
provenientes dê êxcesso dê arrecadação, no orçemento-programa do exêrcício de 2026, e dá outras
providências.

DECISÃO DAS CÔMISSÔES

Estas Comissôes Permanentes de Constituiçáo, Justiça e Redaçáo; Finanças e Orçamento; Política Urbana,
Meio Ambiente, Serviços Públicos e Atividades Privadas e; Educação, Saúde e Assistência Social após
procederem ao cuidadoso examê no Projeto de Lei No 1689/2026 - Dispõê sobre a abertura de Crédito
Adicional Especial, provenientes de êxcesso de arrecadação, no orçamento-progÍama do exercício de
2026, e dá outras providências, decidiram emitir PARECER FAVORÁVEL, por estar revestido das
Íormalidades lêgaís, acompanhado dê pareceÍ juridico nêsse sentido, esperando recêbêr o apoio dos demais
parês desta Câmara Municipal.

Monte Azul Paulista, í 2 de março de 2026

coNsTlTulçÃo, JUSTIçA E F|NANçAS E ORçAMENTO
RE

EOUCAçÃO, SAÚDE E POLINCA,URBANÁ, M,A",
ASSISTENCIA SOCIAL S.PUB. E ATv.
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REFERENTE: PROJETO DE LEI No 1.689, de 03 de março de2O26.

Dispõe sobre a abeÉura de Crédito Adicional Especial, provenientes
de excesso de arrecadação, no orçamênto-programa do exercÍcio de
2O26, e dá outras providências.

Os vereadores da Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, Estado de
Sãs Paulo, aprova!'am o seguinte Projeto de tei:

Artiqo 10 - O Poder Executivo do Município de Monte Azul Paulista
fica autorizado a abrir no orçamento-programa do exercício de 2026,
Crédito Adicional Especial, provenientes de excesso de arrecadaçêo, nos
termos do inciso ll do artigo 41 da Lei Federal no 4.320Í1.964, no valor de
R$ 100.000,00 (cem mi! reais) com inclusão no PPA - Plano Plurianual
2.02612.029, LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias 2.026 e Lei
Orçamentária vigente, com a inclusão da seguinte dotação orçarnentária:

ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL ESPECIAL

02 08 OO SECRETARIA DE OBRAS E URBANISiI|O

378 í 5.451.0035.1142.0000 lníraestrutura Vias Urbaías í00.@0,00

4.4.90.5í.oo oBR.AS E tNsrALAçóEs F-R: 0 02 8t

oz TRANSFERÊ ctAs E coNvÊNrcs EsraDUAls-vtNcuLADon

801 002 CO V No 2026-01/t.8íí42 - BETH SAHAO

Artiqo 2o - A cobertura do Crédito Adicional Especial aberto pelo
artigo anterior no valor total de RS í00.000,00 (cem mil reais), se dará
da seguinte forma:

§

CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
"Palácio 8 de Março"

Rua Cel João Manoel, 90 - 14730-'115 - Fone: 17 3361-125/'
CNPJ: 54.163.167/0001-00 - www.camaramonteazul.sp.qov.br

| - R$ í00.000,00 (cem mil reais): conforme disposto nos termos
do inciso ll, § 10 do artigo 43 da Lei Federal no 4.320/1 .964, proveniente
de excesso de arrecadação de recursos federais.

ilW



CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
"Palácio 8 de Março"

Rua Cel João Manoel, 90 - 14730-1 í5 - Fone: 17 3361-1254
CNPJ: 54.163.167i0001-00 - www maramonteazul.s ov.br

Artiqo 30 - Ficam atualizados os anexos ll e lll no Plano Plurianual
de 2.02612.029 e os anexos V e Vl na Lei de Diretrizes Orçamentárias
Dara o exercício de 2.026 referentes ao Programa de que trata a
presente Lei, podendo ser suplementado se necessário.

Artiqo 40 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
!'e'.,ogadas as disposições em contrário.

,4,/,r.1,n,1
'wÍ-'§ór.r RoDRrcuEs

Presidente

6/
LUCIANA A

Vice - Presidente

LUCAS PIN R. DE CASTRO
2'Secretário

o"KJ,
p-lxuerca

MOISES A
1o Sec

IO TEIXEIRA
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Monte Azul Paulista, 17 de março de2O26-
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PREFEITURA DO MUNICíPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SAO PAULO

Praça Rio Branco, n.'86 - CEP 14.73O-OOO

DISPÕE SOBRE: .Abeúura de Crédito Adicional Especial,
provenientes de excesso de arrêcadâção, no orçamento-
programa do exercício de 2O26, e dâ outras providências.

MARDQUEU SILVIO FRANca_ Prefeito do Município dê Montê
Azul Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições lêgais,

FAZ SABER, quê a Câmara Municipal de ironte Azul Paulista-SP.,
§@[ e ele SANCIONA e PROMULGA a seguintê Lêi:

AÉ. 1o. O Poder Executivo do Município dê Monte Azul Paulista fica
autorizado a abÍir no orçamento-programa do exercício de 2026, CÉdito Adicional
Especial, provenientes de excesso de arrxadação, nos termos do inciso ll do aíigo
41 da Lei Fetierai no 4.320ri.964, no vaior rre R$ 100.000,00 {cem mil rêais, com
inclusão no PPA - Plano Plurianual 2.02612.029, LDO - Lei de Dar€dÍizes Orcamêntárias
2.026 e Lei Orçamentária vigente, com a inclusão da seguinte dotação orçamentária:

aBERTURÂ DE cRÉDtro Aotctot{aL EspEcraL

Art. ?. A cobertura do Crédito Adicional Espêcial abêrto pêlo artigo
anterior no vaioÍ toiai de R$ Í00.000,00 (cem mii reais), se ciará cia seguinÍe forma:

| - R$ í00.000,00 (cem mil reais): conforme disposto nos termos do inciso ll,
§ ío do artigo rÍ:l da Lei Fêderal no 4.320/í,964, pÍoveniente de excesso de arrecadaçâo
dê rêcunsos fêdêÍais.

Art, 3", Ficam atualizados os anexos ll e lll no Plano PluÍianual de
2.02612.029 e os anexos V e Vl na Lei dê Diretrizes OrçamentáÍias para o exêrcício dê
2.026 Íêferentes ao Programa dê que trata a presente Lei, podêndo seÍ suplementado
se necessário.

AÉ.40. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, Íevogadas as
disposiçõês em contrário.

Registre-se, e
Publique-se.

Monte Azul Paulista, í7 de Março de 2026.
A\$nidÕ.1êf.,rmrd6 rlm,

MARDQUEU SlLVlO MAnDouru srLvro

FRANCA:930428O9820 FRAtJCAe io4 )iÔsB )0
Dddor ,0)60! Í814 4)'12 4i 0o

MARDQUEU SILVIO FRANÇA
Prcfêito do Município

Monte Azul Paulista-SP.

LEI No.2854. de í7 de Marco de 2026

02 OE OO SECRETARIA DE OBRÂS E URBANISUO
378 í 5.,a5í.0035. í'1,12.0000 lnfaeatrútura Vías Uóânas í00.00{,00

4.4.90.sí.oo oBRAs E tit-sraLAçÕEs - F.R: o 02 8l
02 TRANSFERENCIAS E CONVET{IOS ESTADUAIS-VINCULADOS
80í 002 coitv iP 2026.014.81142 - BETH SAHAO
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DISPÕE SOBRE: Abertura dê C.édito Adicionel Especial,
pÍovêniêntês dê êxcêsso de aírecadação, no orçamento-
programa do exêrcicio de 2026, ê dá outras pÍovidaincias.

MARDQUEU SILVIO FRÂNÇA, Prefeito do irun icípio de Monte
Azul Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

FAA que a Câmara Municipal de Montê Azul Paulista-SP.,
APROVOU e ele SANCIONA e EB9UIJISA a seguinte Lêi:

Art. í". O Poder Executivo do Município dê Monte Azul Paulista Íica
autorizado a abrir no orçamênto-progÍama do exêrcício de 2026, Crédito Adicional
Espêcial, provenientes de ercêsso de anecadação, nos termos do inciso ll do artigo
41 da Lêi Fedêral no 4.32011.964, no valor de R$ 100.000,00 (cêm mil reáis) com
inclusão no PPA - Plano Plurianual 2.02612.029, LDO - Lei de DiretÍizes OrçamêÍ*áÍias
2.026 e Lei Orçâmêntária vigente, com a inclusão da seguinte dotação orçamerÍária:

ABERTURÁ DE CRÉDÍO ÂDICIOT{AL ESPECIAL

02 08 OO SECRETARIA DE OBRAS E URBAT{ISIO
37A í5,/f51.0035.1142.0000 lífrâêstÍutuÍ. Viâs Uíbânes Í00.000,00

4.4.90.5í.00 oBRÁs E IiISTALAçÔES F.R: 0 02 81
02 TRANSFERÊ CIAS E COXVÊNIOS ESIADUÂIS-VINCULÂOOS
801 002 coltv tlP 2026-0í4.8Íía2 . BETH saHAo

Art. ?. A cobeÍtura do CÍédito Adicional Especial aberto pelo aÍtigo
anterior no valor total de R$ '100.000,00 (cem mil Íeais), se dará da seguinte forma:

I - R$ 100.000,00 (cem mil rêais): conformê disposto nos termos do inciso ll,
§ 1o do aÍtigo 43 da Lei Federal no 4.320/1.9ô4, provêniênte de excêsso dê arrêcadação
de reeursos federais.

Art, 30. Ficam atualizados os anexos ll e lll no Plano PluÍianual dê
2.02612.029 e os anexos V e Vl na Lêi dê Diretrizes Orçamentárias para o exêÍcício de
2.026 reÍerentes ao PÍograma de que trata a presente Lei, podendo ser suplêmentadó
sê nêcessário.

Art. 40. Esta Lêi entaará em vigor na data de sua publicasáo, revogadas as
disposiçõês em contrário.

Registre-se, e
Publique-sê.

Monte Azul Paulista, 17 de Março de 2026.
A$iDdo dê Íofr dioftil ,ô,

4ARDQUEU SILVIO

rnnnIzo alm,,",*
MARDQUEU SILVIO FRANçA

PreÍeito do Município
Monte Azul Paulista-SP-
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